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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPERUNA

Processo: 0802043-51.2024.8.19.0026

 
MM. Dr. Juiz, 
 
Ciente do acrescido. 
 
O Ministério Público informa que, no curto lapso temporal a conta do peticionamento 
defensivo, logrou êxito em contatar o compromissado e estabelecer os termos do acordo de 
não persecução penal, o qual segue em anexo com as assinaturas aposta pelas partes. 
 
Assim sendo, pugna o Parquet pela designação da audiência especial homologatória do 
artigo 28-A do CPP.
 

Itaperuna, 18 de outubro de 2024.

FÁBIO DE CASTRO JÚNIOR
Promotor(a) de Justiça
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